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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 - SRP 
 

O MUNICÍPIO DE IRANDUBA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO 
MUNICIPAL N° 268/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

 Esta licitação será processada e julgada pelo Agente de Compras designado pelo do Decreto nº 
334/2026 de 06 de janeiro de 2026. 

Esta licitação será regida pelas normas contidas na Lei Federal 14.133/21, subsidiariamente pelo 
Decreto Municipal 11.462, de 31 de março de 2023 e ainda pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei complementar 147 de 07 de agostos de 2014, nos termos deste Edital análogos, 
Decreto Municipal nº 334/2026 – GAB/PMI, de 06 de janeiro de 2026. Os contratos serão regidos pela Lei n. 
14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

Data da Sessão: 06/02/2025 
Horário: 10h30min (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: Menor preço por GLOBAL. 
Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até o dia 03/02/2026. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PREVENTIVA E MANUTENÇÃO 
TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA, REINSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, E INSTALAÇÃO EM 
CONCIONADORES DE AR TIPO JANELA E SPLIT DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE IRANDUBA/AM, 
ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em global, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por global, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, representando as quantidades indicadas 

neste instrumento convocatório apenas uma estimativa da Administração, podendo esta 

promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

2.2.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços; 

2.3.  É Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal De Educação, Esporte e 

Lazer; 

2.4.  Constituem atribuições precípuas do Órgão Gerenciador:  

2.4.1.  Promover a assinatura e gerenciar as respectivas Atas de Registro de Preços, providenciando 

a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
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Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação 

definidos pelos participantes da Ata; 

2.4.2. Conduzir, juntamente com a Comissão de Licitação, os procedimentos relativos a eventuais 

renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços; 

2.5. O Órgão Participante é aquele que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de 

Preços e integra a Ata de Registro de Preços, tendo como principais atribuições; 

2.5.1. promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em 

que a restrição à competição for admissível pela lei; 

2.5.2. consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

2.5.3. promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, quantitativos e os valores praticados, 

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

2.5.4. assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão 

Gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

2.5.5. zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento 

das obrigações assumidas e, em coordenação com o Órgão Gerenciador, pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

2.5.6. informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 

mesmo em assinar contrato para fornecimento dos bens; 

2.6. São Órgãos Participantes do presente certame todos os demais órgãos integrantes da 

Administração Municipal Direta; 

2.7. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas; 

2.7.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Prefeitura de 

Iranduba para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

2.7.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem; 

2.8.  As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

2.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata; 
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2.10. A Prefeitura de Iranduba poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste 

prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante; 

2.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas; 

2.12. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 

atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 e que 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1.  A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, §1º da Lei. 

14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O 

OBJETO DESTE CERTAME: 

5.1.1.  A fase de habilitação nesta licitação antecederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, para verificar se cada competidor possui os requisitos estabelecidos 

no edital para participar da competição, pois assim, evita-se que empresas que não possuam 

qualificação técnica necessária para cumprir o contrato concorram ofertando lances, 
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correndo risco de prejudicar a licitação, gerando assim prejuízo para administração pública, 

em louvor aos princípios da economicidade e celeridade. Ou seja, apenas com empresas que 

realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora 

apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos 

os prazos do futuro contrato.  

5.1.2.  A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá 

avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação 

técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente 

tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e 

possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do 

futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma 

coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.  

5.1.3.  No caso a inversão das fases será benéfica pois garantirá que apenas as empresas com 

expertise farão seus lances sem trazer prejuízos técnicos para esta Administração, “visando a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros para que a proposta 

selecionada gere de fato o resultado esperado e a contratação mais vantajosa”.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

menor preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 
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6. DA HABILITAÇÃO. 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o agente de compras verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

6.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

6.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de compras reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica-financeira e à habilitação técnica. 

6.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de compras 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS – CMC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – PMI  
 

Página 7 de 47 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

6.9. Habilitação jurídica:  
6.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

6.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

6.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

6.9.8. documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

6.10. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
6.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
6.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

6.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 

6.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

6.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

6.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

6.11. Habilitação Econômico-Financeira: 
6.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

6.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

6.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
6.11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

6.11.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

6.11.3.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

6.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.11.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos previstos no edital. 

6.12. Qualificação técnica. 
6.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
sendo autenticado em cartório, acompanhado, preferencialmente (não obrigatório), 
de cópias das NF’s, correspondente ao objeto fornecido/executado constante no 
atestado/certidão. 

6.13. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, comprovando sua regularidade. No caso 
da empresa licitante ser registrada em outro estado, deverá apresentar a Certidão com o Visto do 
CREA/AM. 

6.14. Declaração da empresa de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação; 

6.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
análise e aceite da proposta. 

9.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de compras 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
7.1.2. Marca de cada item ofertado; 
7.1.3. Procedência de cada item ofertado; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DOS LANCES, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2.  O Agente de compras verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de compras e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
1,00 (um real). 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10 segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de compras, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de compras. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Agente de compras, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de compras persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do agente de compras aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Agente de compras aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

8.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

8.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou entidade da Administração Pública 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

8.29.2. Empresas brasileiras; 

8.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de compras deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.30.2. O Agente de compras solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Agente de compras iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de compras examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.8. O Agente de compras poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de compras por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 
de compras.  

9.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de compras, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Agente de compras sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Agente de compras exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis 
contados da solicitação. 

9.8.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.8.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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9.8.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de compras, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do 
licitante será recusada. 

9.8.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Agente de compras analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.  

9.8.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.8.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.8.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.9. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de compras examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.11. Havendo necessidade, o Agente de compras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.12. O Agente de compras poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.12.1. Também nas hipóteses em que o Agente de compras não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de compras passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de compras verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 horas a 
contar da solicitação do Agente de compras no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicou e homologou a licitação.  
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 

da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do dos Municípios e Portal da Transparência, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 

20.6.  Da Fraude e da Corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) Prática fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) Prática concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) Prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 
eletrônica no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de compras, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Agente de compras. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de compras poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12.  A Prefeitura De Iranduba, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 
22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Comissão Municipal de Compras, Prefeitura de Iranduba/AM, nos dias úteis, no horário das 
08h às 14hs, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
b) Anexo II – Termo de Referência; 
c) Anexo III - Modelo de Ata de Registro de Preços; 
d) Anexo IV – Minuta do Contrato. 
e) Anexo V – Modelo de Proposta de Preços; 

IRANDUBA(AM), 22 de janeiro de 2026. 

_____________________________________________ 

EMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANO  

Agente de Compras 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Estudo Técnico Preliminar 

 

1. Informações Básicas 
1.1. Este documento trata da demanda de prestação de manutenção dos serviços de limpeza preventiva 
e manutenção técnica preventiva e corretiva, reinstalação, desinstalação, e instalação em 
condicionadores de ar tipo janela e split, conforme especificações constantes no termo de referência 
para equipar as escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Iranduba. 
1.2. Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – SEMEI. 

2. Descrição da necessidade 
A contratação dos serviços de manutenção dos serviços de limpeza preventiva e manutenção 

técnica preventiva e corretiva, reinstalação, desinstalação, e instalação em condicionadores de ar tipo 

janela e  split, conforme especificações constantes no termo de referência para equipar as escolas da 

Rede Municipal de Ensino do Município de Iranduba, tendo em vista que tais procedimentos são 

imprescindíveis para o funcionamento eficiente e prolongamento da vida útil dos equipamentos 

(prevenindo danos, reduzindo o número de falhas na operação e procedendo a limpeza necessária 

em seus componentes), colaborando assim com a diminuição de gastos excessivos com 

componentes e consumo de energia, e, consequentemente, refletindo em economia ao erário. 

Além disso, devido às temperaturas altas da região, durante quase o ano todo, faz-se necessário 

manter a temperatura amena nas dependências das escolas da Rede com a finalidade de torná-la 

salubre aos servidores, alunos e demais pessoas que destas instalações fazem uso. Devendo ainda 

ser acrescentado que as unidades de ensino possuem, em sala específica nas dependências das 

escolas, equipamentos de informática (da área de laboratórios de informática) e prédios agregados, 

que funcionam ininterruptamente, sendo, portanto, imprescindível neste setor o controle constante da 

temperatura para que estes equipamentos não entrem em colapso ocasionando a perda das 

informações ali armazenadas. 

As escolas e prédios agregados também dispões de outros equipamentos de refrigeração, como 
bebedouros, freezers e geladeiras que são indispensáveis no armazenamento e conservação de 
alimentos utilizados pelos alunos e servidores desse Instituto. Quando se iniciou o presente estudo, a 
pesquisa de preços para determinar o valor estimado da contratação também contemplava tais 
equipamentos. No entanto, considerando que o preço estimado para manutenção preventiva/corretiva, 
desinstalação, instalação e reinstalação dos referidos equipamentos (itens 14 a 18 do formulário da 
pesquisa de preços) ficou relativamente elevado, impactando sobremaneira no valor anual contratado; e 
considerando ainda que enquanto o presente ETP estava em elaboração a Administração recebeu 
recursos e optou por fazer a compra de novos bebedouros; esta equipe de planejamento sugere que tais 
itens sejam retirados/não contemplados da/na futura contratação, haja vista que os novos aparelhos, em 
princípio, não requererão grande esforço de manutenção preventiva, cujas principais ações podem ser 
feitas pelo pessoal da empresa de manutenção contratada (troca de filtros, limpeza, troca de torneiras 
etc.). 
A presente contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, desinstalação, instalação 

e reinstalação dos aparelhos de ar condicionado, em caráter continuado de (três em três meses) é 

necessária para garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos e a qualidade do ar no interior 

dos ambientes climatizados, entendendo assim que a eventual interrupção no seu funcionamento 

pode causar danos à continuidade das atividades nas escolas da Rede, visto que, como já falado 

anteriormente, sua localização geográfica encontra-se em região sujeita às altas temperaturas. 

Como a Prefeitura de Iranduba não possui em seu quadro efetivo de pessoal mão de obra 

qualificada para a execução dos serviços pretendidos, e considerando ainda que tais atividades 

não constituem atividade-fim da Instituição, a alternativa da execução indireta vem-se traduzindo em 

otimização desses serviços, haja vista a economia de gastos com aquisição de materiais, ferramentas 

e equipamentos. 

Diante do exposto, podemos citar que os procedimentos de manutenção são necessários ao 

adequado funcionamento d o s  sistemas de climatização (compreendendo d e n t r e  outros, 
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Área Requisitante Responsável 

manutenção corretiva e preventiva, desinstalação, instalação e reinstalação), e que a referida 

contratação se mostra indispensável ao bom funcionamento do SEMEI, ESCOLAS E PRÉDIOS 

AGREGADOS. 

3. Área requisitante 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER - SEMEI 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os serviços a serem contratados se enquadram como comuns, haja vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado (conforme dispõe o parágrafo único, art. 1º, da Lei nº 10.520/02), bem como 

continuados, pois a sua interrupção pode comprometer o  devido funcionamento da Instituição. 

Portanto, sua contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro. 

O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme necessidade e conveniência da Administração por até 60 

(sessenta) meses; 

A contratada, com registro no CREA, deverá dispor em seu quadro de funcionários Engenheiro 

Mecânico ou Técnico de nível médio, para prestação dos serviços de instalação, manutenção 

preventiva, manutenção corretiva dos sistemas de refrigeração de ambiente, com disponibilidade de 

equipamentos, ferramentas, instalação física apropriada e específica, e pessoal técnico especializado, 

com registro no CREA, para o cumprimento do objeto da licitação; 

A execução do serviço contrato será realizada apenas quando provocada a demanda pela 

Administração, a partir da emissão da Ordem de Serviço; 

A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do serviço, 

inclusive quanto a localização das escolas da Rede municipal de Ensino, SEMEI e prédios agregados; 

A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e 

favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando 

produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais 

eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, observar os critérios de 

sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos ambientais (os 

insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta 

destinação dos resíduos sólidos); seguindo, no que couber, com os termos definidos na da Instrução 

Normativa SLTI nº 1, de 19/01/2010; 

No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material, equipamentos 

a serem utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de segurança e EPIs; 

A Contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que demonstrem sua 

aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis à 

contratação a ser realizada. Devendo também comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 

econômico-financeira através da apresentação de certidões negativas para estes fins, conforme 

definido em edital; 

O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas para o 

serviço de manutenção de ar são usualmente praticadas no mercado da área de refrigeração, não 

havendo especificidades que impliquem em transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas 

empregadas a serem repassadas em transições contratuais; 

O critério de julgamento adotado será o de menor preço global dos serviços; 
As empresas licitantes poderão realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local de execução 

dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante prévio agendamento; 

Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente administrativo da 

Contratante, 08h às 17h, de segunda à sexta-feira, porém, em caso de essencialidade e necessidade, 
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poderá ocorrer a eventual execução fora do horário normal de expediente administrativo da 

Contratante, sob condição de consulta e aprovação da Administração. No entanto, tal situação, caso 

ocorra, não implicará adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas 

extras; 

Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados e 

portando documento de identificação; 

Após a solicitação da Ordem de Serviço emitida pela SEMEI, a CONTRATADA terá o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas para comparecimento ao campus e verificação do problema, devendo 

providenciar a realização do serviço em até 24 (vinte e quatro) horas, num total de 48 (quarenta e oito) 

horas após a emissão da ordem de serviço, ressalvados os casos em que comprovadamente não 

houver possibilidade técnica para a execução, autorizada pela Administração; A CONTRATADA 

deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de realizar o 

serviço conforme o estabelecido; 

A Contratada responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 

empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem 

e demais exigências legais para o exercício da atividade; 

A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem 

qualquer ônus adicional, com garantia dos serviços de, no mínimo 3, (três) meses; 

Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência 

de quebras e defeitos dos equipamentos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com 

os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, incluindo ajustes, 

especificações, lubrificação e limpeza interna, quando necessário; A relação de procedimentos 

constará em anexo do Termo de Referência; 

Entende-se por manutenção corretiva a substituição de peças gastas pelo uso. As peças e demais 

materiais (tais como o gás refrigerante, por exemplo) serão fornecidos pela Contratante. 

5. Levantamento de Mercado 
O levantamento de mercado foi feito previamente e durante a elaboração do Estudo Preliminar desta 

contratação. Foram feitas pesquisas em sites de compras governamentais e na plataforma Painel de 

Preços, disponíveis no endereço eletrônico http://paineldepreços. planjamento.gov.br, como também 

em contratações similares de outros entes públicos. Em complementariedade, também foi realizado 

levantamento junto ao mercado local, que apresentou diversas empresas com condições técnicas e 

interesse em prestar o aludido serviço para o SEMEI. 

Após consultas, a partir das quais foi realizada a análise de editais e atas de pregões de contratações 

similares, foi possível notar que algumas das Instituições Públicas realizam a contratação desse 

serviço, sob o regime de execução indireta por preço unitário, ficando à cargo da CONTRATADA o 

emprego de todos os equipamentos, ferramentas e equipamentos de proteção individual 

necessários à execução do serviço. De posse dessa análise, ficaram evidentes pelo menos três 

possibilidades de contratação para o serviço pretendido: 

1) Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço, ficando o órgão 

responsável pelo fornecimento de peças para execução do serviço; 

2) Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço, ficando a Contratada 

responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos necessários ao devido cumprimento 

dos serviços; 

3) Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço, com disponibilização de 

mão de obra exclusiva (profissional residente). 

Diante da análise, optou-se pela PREGÃO, que se mostra, em um primeiro momento, a que 

apresenta um melhor custo-benefício e maior rapidez diante das necessidades para da Administração. 

Ademais, esse serviço é amplamente ofertado no mercado, tornando viável a sua contratação 

sem maiores dificuldades. De posse desse estudo, foi possível adequar o tipo de solução escolhida à 
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realidade do SEMEI e, estimar, com base no memorial de cálculo, a quantidade e o preço dos 

serviços demandados. 

6. Descrição da solução como um todo 
A descrição da solução abrange a prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva, 

desinstalação, instalação e reinstalação dos equipamentos de ar-condicionado, conforme detalhado 

no item "5. Levantamento de Mercado" deste ETP. 

A Contratada será remunerada somente pela execução do serviço de manutenção preventiva. A 
expectativa é que, ao não ser remunerada pelo serviço de manutenção corretiva (embora tenha a 
obrigação de executar o serviço mediante demanda da Administração), a Contratada se sinta 
estimulada a executar a manutenção preventiva da melhor forma possível, com o intuito de evitar que 
os equipamentos venham a apresentar problemas. Isso porque, conforme informação dos próprios 
profissionais especializados, uma manutenção preventiva realizada de forma inadequada é uma das 
maiores fontes de problemas para os equipamentos. Sendo assim, considerando que o fornecimento 
de todas as peças e materiais necessários ao bom funcionamento dos equipamentos ficará sob 
responsabilidade da Administração, entende-se que não haverá motivo para o não emprego das 
peças e materiais de forma adequada por parte da Contratada. 
A título de exemplo, a experiência do último contrato continuado demonstra que a Contratada, ao ser 
responsável pelo suprimento de determinadas peças e/ou materiais (relés, disjuntores, isolantes, gás 
refrigerante, dentre outros, como era o caso da contratação anterior), não se empenhou em manter os 
equipamentos em bom estado de conservação e funcionamento. 
Tal situação foi constatada por técnicos de outras empresas que prestaram serviço ao instituto por 
meio de contratações diretas (dispensas de licitação) realizadas após o término da vigência do 
Contrato nº 12/2014. Vários técnicos nos relataram que se depararam com equipamentos com 
baixíssima carga de gás, defeitos no isolamento térmico, bornes e terminais elétricos malconservados, 
dentre outros. Vale ressaltar que tais situações não foram observadas pelos fiscais de contrato, haja 
vista que tais servidores não possuem conhecimento técnico para a realização de um 
acompanhamento minucioso da execução do serviço. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
Para a definição da estimativa das quantidades a serem contratadas, foi realizado levamento de 
todos os equipamentos de ar- c o n d i c i o n a d o , pertencentes a SEMEI. Inicialmente, 
também foram incluídos no levantamento e na pesquisa de preços outros equipamentos de refrigeração, 
tais como bebedouros, geladeiras e frigobar, pois havia a expectativa inicial de que tais equipamentos 
pudessem ser contemplados no objeto do contrato, o que se mostrou inviável na pesquisa de preços, 
conforme informado no item "2. Descrição da necessidade". 
O quantitativo de rotina de manutenção preventiva foi definido a partir de orientações recebidas de 
p r o f i s s i o n a i s  de  empresas  especializadas l o c a i s , sendo também alinhado com a 
Administração do campus, com o intuito de observar o melhor custo- b e n e f í c i o  
para a Instituição. Para tanto, foi definido que as manutenções preventivas serão realizadas 4 
(quatro) vezes ao ano (uma de forma completa, denominada ANUAL, e outras três realizadas 
trimestralmente). 

Os serviços de instalação, remoção, desinstalação, realocação (itens 8 a 13) tiveram suas 
quantidades estimadas, haja vista que serão realizados somente mediante a necessidade da 
Administração. Por óbvio, tais serviços serão pagos somente se forem efetivamente executados. 

DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DE ARCONDICIONADOS 

ITEM 

 

OBJETO 

 

QDE 

1 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (LIMPEZA GERAL DOS CODICIONADORES DE AR DE 

7.500 A 21.000 BTU´S.DE CAIXA 

03 

2 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (LIMPEZA GERAL DOS CODICIONADORES DE AR DE 

9.000 a 18.000 BTU´s, SPLIT 

149 

3 
 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (LIMPEZA GERAL DOS CODICIONADORES DE AR DE 

22.000 a 30.000 BTU’s, SPLIT 

634 
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4 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (LIMPEZA GERAL DOS CODICIONADORES DE AR DE 

36.000 a 60.000 BTU’s, SPLIT 

1 

5 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E REPAROS 
787 

6 SERVIÇO DE REINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 787 

7 SERVIÇO DE DESISNTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 787 

8 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 787 

8. Estimativa do Valor da Contratação 
O preço estimado da futura contratação foi obtido por meio de pesquisa de preços praticados por outros órgãos 

públicos, bem como por cotação realizada junto aos fornecedores locais que, a princípio, demonstraram interesse 

e qualificação técnica para a execução do serviço. A pesquisa foi realizada de acordo com a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021. 

* Obs: O detalhamento da pesquisa de preços e demais documentos pertinentes constam nos anexos deste ETP. 

Para o cálculo do preço estimado, foram utilizados como métodos estatísticos a média e a mediana, para fins de 

comparação, sendo feita a opção por esta última por ser mais vantajosa para a Administração. Para tanto, alguns 

valores foram retirados do cálculo do preço estimado por estarem discrepantes em relação aos outros preços 

(considerados inexequíveis ou excessivamente elevados), conforme dispõe o Art. 3º, inciso VI, da IN SEGES/ME 

Nº 65, de 7 de julho de 2021. 

Considerando, ainda, que enquanto o presente ETP estava em elaboração a Administração recebeu recursos e 

optou por fazer a compra de novos bebedouros; 

Esta equipe de planejamento sugere que tais itens sejam retirados/não contemplados da/na futura contratação, 

haja vista que os novos aparelhos, em princípio, não requererão grande esforço de manutenção preventiva, cujas 

principais ações podem ser feitas pelo pessoal da empresa de manutenção contratada (troca de filtros, limpeza, 

troca de torneiras etc). 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
A princípio, os itens que compõem o objeto deste certame seriam licitados em grupo único, entretanto, após segunda 

análise, optou-se pela divisão do objeto em dois grupos uma vez que: 

a) pelo modelo anterior, visualizou-se o risco da disputa de lances se concentrar nos itens de contratação eventual, 

havendo pouca ou nenhuma disputa em relação aos itens de contratação certa, comprometendo, portanto, a 

competitividade do certame; 

a) apesar da possibilidade de execução de todo o objeto por uma mesma empresa, pela natureza distinta dos itens 

(manutenção x desinstalação, instalação e reinstalação), verificou-se que a execução dos itens pertencentes a um 

grupo não interferirá na execução dos itens pertencentes ao outro em caso de contratação de empresas diversas, 

nem comprometerá os demais aspectos de viabilidade econômica e técnica da licitação. 

c) considerando que o parcelamento do objeto ocorrerá de forma parcial, serão mantidos os primados da 

economicidade e eficiência almejados. 

Portanto, visando privilegiar a competitividade do certame e preservar a finalidade precípua do processo 

licitatório, qual seja: selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, optou-se por realizar a 

alteração supra. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há no âmbito da SEMEI contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto da contratação em 

referência. 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA PREVENTIVA E MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA, 

REINSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, E INSTALAÇÃO EM CONCIONADORES DE AR TIPO 

JANELA E SPLIT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NE TERMO DE REFERÊNCIA. 
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FASE DE ANÁLISE 

11. Resultados Pretendidos 

Espera-se com essa contratação, no mínimo, zelar pelo bem sob responsabilidade da administração pública de 

forma eficiente e econômica, de modo a manter o funcionamento dos equipamentos de forma ininterrupta, 

estabelecendo parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos 

físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização 

e refrigeração, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de 

ambientes climatizados. 

12. Providências a serem Adotadas 
A Instituição deverá indicar quais aparelhos que serão realizados os trabalhos relativos ao objeto licitado por 

meio da equipe de fiscalização e gestão de contratos. Ademais, no específico desta contratação não há 

necessidade de adequação do ambiente. 

13. Possíveis Impactos Ambientais 
Destaca-se a importância da observância dos critérios ambientais definidos no item 4. 

14. Declaração de Viabilidade 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

14.1. Justificativa da Viabilidade 

A contratação pleiteada é viável e necessária, conforme Estudo Técnico Preliminar apresentado. Trata-

se de serviço contínuo, essencial para a realização das atividades da Escolas da Rede de Ensino, Prédios 

agregados e SEMEI, justificando-se pela própria natureza dos serviços contratados, que visam propiciar a 

preservação/conservação do bem público, como também ao bom andamento das atividades primordiais deste 

Instituto. 

 

 

 

Anexo I - Mapa de risco 
 

PREFEITURA DE IRANDUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - 

SEMEI 

Av. Rio Madeira, nº 45A – Bairro Centro – 69.415-000 – Iranduba – AM 

 

MAPA DE RISCO 

 

Etapa 1: Planejamento da contratação e seleção do fornecedor para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado e outros equipamentos refrigeradores, para a Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte e lazer - SEMEI. 

 

RISCO 01: Estudos Preliminares deficientes 

Probabilidade ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 
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Dano 

1.Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente do objeto, gastos com processo 
licitatório ineficiente. 

Ação Preventiva Responsável 

1.Elaborar checklist que contemple, no que couber, os requisitos 
previstos no §1º, art. 24, da IN/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Equipe de 
planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

1.Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares. Equipe de 
Engenharia 

 

RISCO 02: Falha na elaboração do Termo de Referência 

Probabilidade (  ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1.Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente do objeto, gastos com processo 
licitatório ineficiente. 

Ação Preventiva Responsável 

1.Elaborar checklist que contemple, no que couber, os requisitos Equipe de 

 
 

 revistos no §1º, art. 24, da IN/MPDG nº 05, de 26 de maio de 
2017. 

Engenharia 

Ação de Contingência Responsável 

1.Revisão do termo de referência com inclusão das instruções ausentes. Equipe de 
Engenharia 

 

RISCO 03: Divergências textuais no edital, termo de referência, minuta do Ata e minuta de 
contrato 

Probabilidade ( X ) Baixa (  ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1.Pedidos de esclarecimentos ou impugnação ao edital. 
2.Problemas na execução contratual. 
3. Atraso no atendimento das necessidades da Instituição. 

Ação Preventiva Responsável 

1.Comissão de Licitação verificar incoerências entre o termo de 
referência e edital. 

Comissão de licitação 

Ação de Contingência Responsável 

1.Comissão de Licitação verificar as divergências e solicitar justificativas 
e providências cabíveis. 

Comissão de licitação 
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RISCO 04: Ausência de publicação do edital 

Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Dano 

1.Anulação dos atos praticados. 

Ação Preventiva Responsável 

1.Adoção de checklist contemplando o item “publicação/divulgação do 
edital”. 

Comissão de licitação 
e pregoeiro 

Ação de Contingência Responsável 

1.Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de 
apresentação da proposta. 

Comissão de licitação 
e pregoeiro 

 

RISCO 05: Falta de interesse dos fornecedores por conta de especificações muito restrita 
do objeto 

Probabilidade (  ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1.Licitação deserta – nenhuma proposta cadastrada 

Ação Preventiva Responsável 

1.Especificação mínima para atender as necessidades da Instituição, 
sem restringir a competitividade. 

Comissão de licitação 
e pregoeiro 

 
 

 ção de Contingência Responsável 

1.Adequações das especificações do objeto. Comissão de licitação 
e pregoeiro 

 

RISCO 06: Restrição da competitividade, impugnação do edital 

Probabilidade (  ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1. Licitação deserta – nenhuma proposta cadastrada 
2. Atraso ou anulação da licitação. Custos para a Administração. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificação mínima para atender as necessidades da Instituição, 
sem restringir a competitividade. 
2. Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica. Verificar a 
existência de cláusulas nulas e/ou restritivas. 

Comissão de licitação 
e pregoeiro 



ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS – CMC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – PMI  
 

Página 28 de 47 

Ação de Contingência Responsável 

1. Readequação do edital com a retirada de cláusulas nulas e/ou 
restritivas. 

Comissão de licitação 
e pregoeiro 

 

RISCO 07: Ausência de qualificação técnica 

Probabilidade (  ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto (  ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1.Contratação de empresa sem qualificação técnica para a prestação do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

1.Incluir no ato convocatório a necessidade de que as empresas tenham 
a qualificação técnica mínima necessária para a execução do objeto. 

Comissão de licitação 
e equipe de 
Engenharia 

Ação de Contingência Responsável 

1.Inabilitar a empresa e convocar o próximo candidato. Comissão de licitação 
e pregoeiro 

 

RISCO 08: Pedido de impugnação do Instrumento Convocatório 

Probabilidade (  ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1. Atraso ou anulação licitação e posterior contratação. 
2. Prejuízo para a administração pública. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificação mínima capaz de atender as necessidades da Comissão de licitação 
Instituição sem frustrar a participação dos licitantes na Licitação. e equipe de 

 Engenharia 

 
 

 ção de Contingência Responsável 

1.Estabelecer critérios para supervisão e revisão do Edital, com 
adequação de cláusulas nulas e/ou restritivas. 

Comissão de licitação 
e pregoeiro 

2.Analisar o pedido com base nos princípios norteadores da Licitação 
para indeferi-lo ou não. 

Comissão de licitação 
e pregoeiro 

3.Caso seja deferido o pedido, promover o cancelamento do Pregão 
Eletrônico para adequação do(s) item(s) questionado(s). 

Comissão de licitação 
e pregoeiro 

 

RISCO 09: Mudança na legislação de licitação e/ou contratos 

Probabilidade ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 



ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS – CMC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – PMI  
 

Página 29 de 47 

Dano 

1. Ter que voltar e alterar documentos como, por exemplos, termo de referência e edital. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Estar sempre atento as possíveis mudanças nas legislações. 
2. Publicar edital antes da vigência de nova legislação 

Comissão de licitação 
e pregoeiro 

Ação de Contingência Responsável 

1. Retornar a fase e editar documentos aplicáveis para atender à nova 
legislação. 

Equipe de 
planejamento 

• Etapa 2: Planejamento da gestão contratual para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em aparelhos de ar-condicionado e outros equipamentos refrigeradores, para a Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEI. 

RISCO 01: Atraso na assinatura do contrato 

Probabilidade ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1.Atraso no início da prestação do serviço e prejuízo para a administração 

Ação Preventiva Responsável 

1.Prever no Edital e seus anexos as exigências para o início da 
prestação dos serviços e as sanções do não atendimento. 

Solicitante e equipe de 
Engenharia 

2.Comunicar, formalmente, a Contratada sobre o prazo para início da 
prestação dos serviços e das implicações decorrentes do não 
cumprimento das obrigações. 

Gestor do Contrato e 
Fiscal do Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

1.Solicitar uma justificativa formal da referida licitante para o atraso na 
prestação do serviço. 

Gestor do Contrato e 
Fiscal do Contrato 

 
 

2.Abrir Processo Administrativo Sancionador para apurar os fatos e, se 
necessário, aplicar a penalidade cabível. 

Gestor do Contrato e 
Fiscal do Contrato 

 

RISCO 02: Designação de servidor para a fiscalização sem capacidade técnica para o 
desempenho da atividade 

Probabilidade (  ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1. Comprometimento dos resultados esperados. Falhas na fiscalização do contrato. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do 
contrato. 
2. Promover capacitação dos fiscais e gestor do contrato 

Prefeitura de Iranduba 
e SEMEI 

Ação de Contingência Responsável 
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1. Substituir o fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto 
contratado. 

Prefeitura de 
Iranduba/SEMEI 

 

RISCO 03: Execução em desacordo com o contrato 

Probabilidade (  ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1.Descumprimento de qualquer obrigação contratual assumida. 

Ação Preventiva Responsável 

1.Prever no edital e seus anexos as exigências da prestação do serviço 
e as sansões do não atendimento. 

Solicitante e equipe de 
apoio 

Ação de Contingência Responsável 

1.Comunicar formalmente a contratada sobre a ocorrência de 
descumprimento de obrigação assumida e dar prazo para manifestação, 
com apresentação de justificativa e correção do serviço, se for o caso. 

Gestor do Contrato e 
Fiscal do Contrato 

2.Abrir Processo Administrativo Sancionador para apurar os fatos e, se 
necessário, aplicar a penalidade cabível. 

Gestor do Contrato e 
Fiscal do Contrato 

 

RISCO 04: Desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Probabilidade (  ) Baixa (  ) Média ( X ) Alta 

Impacto (  ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1.Prejuízo ao erário. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços do 
serviço prestado. Realizar pesquisa de mercado, com vista a constatar a 
permanência da vantajosidade do contrato. 

Gestor do Contrato 

 
 

 Ação de Contingência Responsável 

1. Ajustar os preços conforme o contrato; reter os valores pagos a maior. 
Negociar preços mais vantajosos. 

Gestor do Contrato 

 

RISCO 05: Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e 
ampla defesa 

Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos 
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Ação Preventiva Responsável 

1. Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo 

administrativo disciplinar. 

Gestor do contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

1. Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. Gestor do contrato. 

 

RISCO 06: Não observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos 

Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

1.Prejuízos ao erário. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar a inexistência de processo trabalhista, pendências Fiscal e gestor do 

trabalhistas e ressarcimentos. contrato.   

Ação de Contingência Responsável 

1. Notificar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a Fiscal e gestor do 

seguradora  dos inadimplementos,  reter  valores  até  o  limite  do contrato.   

ressarcimento.    

 

 

Iranduba, 01 de agosto de 2025 

 

_____________________________ 
Altemar Leão de Oliveira 

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 
PORTARIA 296/2021 – GAB/PMI 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 034/2025 – SEMEI/PMI 

 
1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 
 
Prefeitura Municipal de Iranduba  
Endereço: Travessa Jaraqui,s/nº – Centro de Iranduba  
CNPJ: 04.628.533/0001-73 
 
2. DADOS DO ORGÃO GERENCIADOR 
 
Orgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Laser – SEMEI. 
Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Laser – SEMEI 
Endereço: Av. rio Madeira, nº 45-A – Centro de Iranduba 
E-mail: educacaoiranduba@hotmail.com 
 
3. OBJETO. 
 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA PREVENTIVA E MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA E 
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CORRETIVA, REINSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, E INSTALAÇÃO EM 

CONCIONADORES DE AR TIPO JANELA E SPLIT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  

4. JUSTIFICATIVA 

 Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

– SEMEI diante das Escolas da Rede Municipal de Ensino e prédios agregados, que 

necessita, para o bom aproveitamento da aprendizagem dos alunos nos ambientes de 

estudos das Escolas, no Município de Iranduba. 

5. VALIDADE DO CONTRATO 

      A Contratação de Pessoa Jurídica resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 

meses, a partir da homologação, assinatura do contrato e publicação dos mesmos. 

6. DETALHAMENTO DO OBJETO:                                                                                                                                                                                                                                                                      

MANUTENÇÃO PREVENTIVA (LIMPEZA GERAL DOS CONDICIONADORES DE AR) 

ITEM OBJETO 

01 AR-CONDICIONADO DE JANELA DE 7.500 A 21.000 BTU´S 

1.1  9.000 a 18.000 BTU´s 

1.2  22.000 a 30.000 BTU’s 

1.3 36.000 a 60.000 BTU’s 

MANUTENÇÃO CORRETIVA (REPAROS) EM AR-CONDICIONADO DE JANELA DE 
7.500 A 21.000 BTU” S, 9.000 A 18.000 BTU’S, 22.000 A 3000 BTU’S E 36.000 A 60.000 
BTU’S 

ITEM OBJETO 

1.4 TROCA DE CAPACITOR 

1.5 TROCA DE SENSORES 

1.6 CARGA DE GÁS REFRIGERANTE R22, R 410A E R32 

1.7 TROCA DE MOTOR VENTILADOR UNIDADE INTERNA 

1.8 TROCA DE MOTOR VENTILADOR UNIDADE EXTERNA 

1.9 TROCA DE VENTOINHAS 

1.10 TROCA DE PLACA ELETRÔNICA 

1.11 TROCA DE COMPRESSOR DA UNIDADE 

1.12 TROCA DE DISJUNTORES E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 

REINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR) 

ITEM OBJETO 

1.13 AR-CONDICIONADO DE JANELA DE 7.500 A 21.000 BTU´S 

1.14  9.000 a 18.000 BTU´s 

1.15  22.000 a 30.000 BTU’s 

1.16 36.000 a 60.000 BTU’s 

DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR) 

ITEM OBJETO 

1.17 AR-CONDICIONADO DE JANELA DE 7.500 A 21.000 BTU´S 

1.18  9.000 a 18.000 BTU´s 
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1.19  22.000 a 30.000 BTU’s 

1.20 36.000 a 60.000 BTU’s 

INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 

ITEM OBJETO 

1.21 AR-CONDICIONADO DE JANELA DE 7.500 A 21.000 BTU´S 

1.22  9.000 a 18.000 BTU´s 

1.23  22.000 a 30.000 BTU’s 

1.24 36.000 a 60.000 BTU’s 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Caso a empresa vencedora tenha sede fora do Estado do Amazonas deverá indicar um procurador 

ou representante em Manaus. 

7.2 O(s) licitante(s) com proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar terá o prazo de até 2 (dois) dias 

úteis, contados a partir da convocação, para assinar o contrato. 

7.3 Executar todos os serviços que se fizerem necessários através de mão-de-obra qualificada, de 

modo a garantir a qualidade dos serviços. 

7.4 Os gastos de transporte e outros gastos derivados da devolução e/ou substituição dos produtos 

defeituosos ficarão a cargo do fornecedor. 

7.5 A contratada responderá, integralmente por perdas e danos que vier a causar a SEMEI ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.6 Disponibilizar para a contratante, os contatos telefônicos dos responsáveis técnicos pela execução 

dos serviços, bem como do gerente da empresa, para casos de emergência. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.2 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

realização dos serviços. 

8.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidores JAMILSON 

MARIALVA DO NASCIMENTO (CONTRATO Nº 217/2025-SEMEI/PMI), de acordo com a Lei 

14.133/2021 e posteriores alterações. 

8.4 Suspender o processo de pagamento caso os serviços não forem realizados em comum acordo 

com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas geradas por esse procedimento licitatório serão custeadas pela seguinte dotação: 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Ativ. 2.015 – ENCARGOS COM A MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA. 

Fonte: 1.540000 – FUNDEB 

Fonte: 1.541000 – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF 

Projeto/Ativ. 2.021 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA PRÉ-ESCOLA 

Elemento: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 1.542000 – COMPLENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Educação - SEMEI.  

 
_____________________________ 

Altemar Leão de Oliveira 
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 

PORTARIA 296/2021 – GAB/PMI 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________/2025 
 
Processo nº. _____________ 
Pregão Eletrônico nº. _____________ 
 
Aos _______ dias do mês de _________ de ___________, o MUNICÍPIO DE IRANDUBA, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, situado no ______________, Iranduba-AM, inscrito no CNPJ sob o n. 
_______________, representado pelo___________________________, (qualificação completa), 
juntamente com o ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO, representado pela Secretaria Municipal 
de __________________, tendo como titular __________________, (qualificação completa), nos termos da 
Lei 14.133/2021, Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023 e demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n. ____/20__, RESOLVE registrar o 
preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ________________________________, localizado 
___________, inscrito no CNPJ sob o n. ______________________, representado pelo _______________ 
conforme cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de _______________ e a execução 
de serviços de _____________, para os órgãos e entidades da Prefeitura de Iranduba, durante todo o 
período de vigência e de acordo com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n. _______, 
na proposta comercial, cujos termos são parte integrante nesta Ata e nos instrumentos contratuais. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
Os preços dos materiais fornecidos e serviços realizados estão registrados nos termos da proposta 
vencedora do Pregão Eletrônico n. ______, conforme o quadro abaixo (sugestão): 
 

Item Descrição 
Quantidade 

Anual 
Preço 

Unitário 
Valor Anual 

Marca Fornecedor 
(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1       

TOTAL ANUAL (R$)   

 
Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 
independentemente da data da entrega dos materiais e da execução dos serviços. 
Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de ________, 
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo Órgão 
Gerenciador.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO: 
Os preços dos materiais e serviços não poderão ser reajustados 
Os preços dos materiais e serviços poderão ser repactuados em decorrência de alterações significativas nos 
preços dos insumos ou mão de obra, desde que devidamente justificadas. 
A repactuação dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador ocorrerá em função da dinâmica do 
mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 
1. Independentemente de solicitação do FORNECEDOR, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar 
o FORNECEDOR para estabelecer o novo valor; 
2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação do FORNECEDOR, desde que seu pedido 
esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas 
de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc. 
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3. O novo preço somente será válido após sua publicação na imprensa oficial e, para efeito do pagamento 
de fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação, o 
novo preço retroagirá à data do pedido de adequação formulado pelo FORNECEDOR.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 
Esta Ata de Registro de Preço tem vigência de ___ (_____) meses, contada da data da sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE FORNECIMENTO: 
A Administração não estará obrigada a adquirir os produtos registros nesta Ata de Registro de Preço do 
FORNECEDOR, mas qualquer uma das unidades, quando o fizerem, poderão vir a requisitar quantidade para 
garantir o seu funcionamento. 
As unidades requisitantes não participantes desta Ata deverão certificar-se da conveniência de utilizarem a 
presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para 
fornecimento do produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento. 
Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimento pelo FORNECEDOR das 
Ordens de Fornecimento emitidas pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da 
emissão da competente nota de empenho, para cuja retirada o FORNECEDOR terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados de sua convocação para fazê-lo. 
Quando cabível a lavratura de Termo de Contrato, o FORNECEDOR deverá comparecer para firmá-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação. 
A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) ficarão 
condicionadas à apresentação, pelo FORNECEDOR, dos seguintes documentos, devidamente atualizados: 
1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições previdenciárias, 
conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela Receita Federal do 
Brasil, admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 
2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 
regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em validade; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em validade; 
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT expedida pela Justiça do Trabalho (www.tst.jus.br), 
em validade. 
O FORNECEDOR estará obrigado a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante a vigência 
da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a 
de seu termo final. 
As Ordens de Fornecimento, conforme modelo aprovado, deverão conter data de expedição, quantidade 
pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela 
unidade requisitante. 
Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de facsímile), o FORNECEDOR deverá passar recibo 
na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que seja 
juntada aos autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento. 
Por ocasião de cada fornecimento, o FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as especificações 
técnicas dos materiais que deverão ser entregues. 
Os materiais e serviços deverão ser apresentados e realizados de acordo com as especificações técnicas e 
demais disposições dos anexos do Pregão. 
Das notas fiscais, o FORNECEDOR fará constar todas as informações necessárias ao pagamento, inclusive os 
números dos lotes correspondentes a cada entrega. 
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O prazo máximo para entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento pelo 
FORNECEDOR de cada Ordem de Fornecimento, admitida prorrogação por mais 05 (cinco) dias desde que 
apresentada e aceita justificativa.  
Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados por seus 
empregados ou prepostos; 
Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecimento que não atender ao especificado, 
procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer alteração, detectada 
em até 05 (cinco) dias úteis da entrega, por proximidade a produtos químicos, insetos ou qualquer outro 
elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da embalagem 
O FORNECEDOR responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao ADQUIRENTE ou a 
terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O recebimento será feito pela Prefeitura Municipal, através do órgão designado em termo próprio. 
O responsável ou a comissão responsável pelo recebimento atestará o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Termo de 
Recebimento.  
A prova de entrega é a assinatura do responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá 
apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega.  
Caso os materiais apresentados e serviços executados estiverem em desacordo, serão devolvidos ao 
FORNECEDOR e acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital.  
A não entrega no dia e horário marcados, acarretará notificação e as penalidades previstas no presente 
Edital.  
Os materiais e os serviços serão solicitados ou realizados parceladamente de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal, mediante prévia solicitação.  
O recebimento dos materiais e serviços far-se-á na forma da Lei 14.133/21. 
A Administração somente aceitará produtos fornecidos com prazo de validade nunca inferior 50% 
(cinquenta por cento) do descrito na embalagem do produto, a contar da data da sua efetiva entrega. 
O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na forma da lei, devendo ser efetuados 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação 
definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

✓ não produziu os resultados acordados; 
✓ deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
✓ deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar 
123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, 
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em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o 
artigo 6° da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, se aplicando a seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo I = (TX/100) 365, onde: EM = encargos moratórios; I = índice de compensação 
financeira = 0,00016438; TX = percentual da taxa de juros de mora anual; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela em atraso.  
 
Em cumprimento ao disposto no Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM, o Contratado deverá comprovar, no 
pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista, através da apresentação dos seguintes documentos: 
I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições previdenciárias, 
conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela Receita Federal do 
Brasil, em validade; 
II - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 
regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em validade; 
IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em validade; 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR: 
O FORNECEDOR será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o 
transporte e descarga dos produtos. 
O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais. 
O FORNECEDOR estará obrigado a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, a 
fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao 
cumprimento de suas obrigações. 
O FORNECEDOR deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de Registro de 
Preço. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
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hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA: 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico n.____/20__, 
integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicado o respectivo extrato na 
imprensa oficial. 
Integra o presente instrumento, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico de Registro de 
Preços e todos os anexos. 
Fica designado como Gestor do Registro de Preços o Órgão Gerenciador do Registro de Preços nomeado 
pela Portaria n. _________________. 
Fica eleito o Foro da Comarca de IRANDUBA– Amazonas para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município de 
IRANDUBAe do Fornecedor Beneficiário.  
 

IRANDUBA, _______ de _______________ de 2025 
 

_____________________________ 
Prefeito 
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__________________________________ 
Órgão Gestor do Registro de Preços 

 
__________________ 

Fornecedor 
Testemunhas: 
_______________________                           _______________________ 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

(Processo Administrativo n°...........) 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................   
 

 
A Prefeitura Municipal de Iranduba/AM, por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 
publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....)., 
perfazendo o valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a 
ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS – CMC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – PMI  
 

Página 43 de 47 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.  Em conformidade com o termo de referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% 
do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
....% a ...%  do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 
Contrato. 
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5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 Gestão/Unidade:  
13.1.2 Fonte de Recursos:   
13.1.3 Programa de Trabalho:  
13.1.4 Elemento de Despesa:  
13.1.5 Plano Interno:  
13.1.6 Nota de Empenho: 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS – CMC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – PMI  
 

Página 46 de 47 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Sessão Pública: …/…./20...., às …:…. Horas 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº .........../2025 
LOCAL: Comissão Municipal de Contratação – CMC, situado na Prefeitura Municipal de Iranduba, na 
xxxxxxxx – Iranduba-Amazonas. 
 

Nome de Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ:  Optante pelo SIMPLES?  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  

CEP:  E-mail:  

Telefone:  Fax:  

 

Item Especificação Unid. 
Qtd. 

Estimada 
Marca / 

Procedência 
Preço 

Unit. Total 

01       

Valores Por extenso   

02       

Valores Por extenso   

03       

Valores Por extenso   

GLOBAL DA PROPOSTA  

Valor por extenso (GLOBAL DA PROPOSTA): 

 
A empresa ...........................declara que: 
 
a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de 
certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens 
adequadas, conforme caso; 
b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, 
cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso;  
c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta 
do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 
d) Declaração informando que nos preços incluem-se, além do lucro, todos os custos e despesas com 
tributos incidentes, materiais, serviços, transporte terrestre e transporte fluvial (frete) e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
e) Validade mínima da Proposta: XX (XXXX) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de 
proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de Licitação. 
f) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I do Edital. 
 
 

______________, ____ de ___________ de 20___. 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 


